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: ' MunlcÍplô,or lúazemo
sUpERTNTENDÊrucn oe lroraçÕes E coNTRATos

PELO PRESENTE !N5IRUMENTo, O:MUrrCÍ1lO,Or JUAZETRO-BA, PESSOA lUnÍOrCn DE OTRE|TO pÚeLtCO INTERNO,

coM SEDE NÂ RUA 15 DE IULHO, Ne. 32 - CENTRo -JUAZETRo/BÀ tNscRrTO No,CNPJ soB o N.t 11.145.615/0001-

22, NEsrE ATo REpRESEnraDo.pelo srcnEtÁnto DE EDUcAçÃe E JUvENTUDE, o sR. wANK REMY DE SENA

GaNTRATO ADM| NTSTRATTV O Ne 27 4 I 2023
PROCESSO ADMTNETRATTVO Ne 133/2023

qrsPENsA oe ucraçÃg Ne oz8/zoz3

CoNTRATO Or pnrsrlçÃo DE SERV|çOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNrcíPIO DE

.luezErno.Fl E A, pEssoA rÍslce eurul
BARROS OOS SANTOS.

c?F soB o il.s 741.451.265-7?, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE

FíSrcA EMILA BARROS
.18.900-000, E lNscRlTA

DE OBA EM DÍANTE: COITITRATADÀ TENDO EM VISTA A5

orÁRro
DAS PARTES,

\-/i

MEDRADO,

JUAZEIRO-BÀ

DOS SAII|TOS, COM

NO CPF SOB O N'

cúusuupnrMErRA-ouEÍo

LocAÇÃo DE lMóvEL slruADo NA RUA sANro ANrÔNto, s/Ne, DlsrRlro DE lrAMorlNGA, JUAZEIRo-BA, PARA

FUNcIoNAMENTo DAsEcRETÁRIA E cozINHA OO COÉAIO T.AUNISPAL PROFESSORA IRACY NUNES DA SILVA.

cr4uÇuusEçtlttpÂ: tlr§U4cAriyA E.qqrErlvorD4, côNtRAJÁpÃg

o PRESENT-ETenuo É FoRMAIIZADo coM FUNDAMfNTQ NO,ART. 24, INCISO X; DA LEI N" 8.666, DE 1993, O QUAL

AUToRtzA A DIseENSA oe ucreçÃo IARA A r-ocaçÃo or tn,tóvrl oesflNADo Ao ATENDIMENTO DAS

FtNALIDADEs pnecípuns DAADMINrsrRnçÃo, cuJAs NEcEssIDADES oe tru5rnuçÃo r locauzaÇÃg
coNDtctoNEM A sUA EscoLHA, DESDE euE o pREço sEJA coMpATíve[ couo vlLoR DE MERcADo, SEGUNDO

avru-nçÃo pnÉvn.

É oEvri DEÍE MuNtcÍpro ennlrulR A sEGURANçA, BEM EsrAR E coNTINUtDADE DAs AULAS DosaLUNos

LorADos NAs UNtDAoEs EDrJcActoNAls VlNculáDAs À tuezetnO:aA. o tMóvEt oNDE ATUALMENTE FUNcIoNA

o colÉe ro rvrUNrcfpAt pRoFEssORA tRAcY NUNEs DÁ sILVA PAssA. PoR *tto.^r1 r AM!!!l{ot.lllM DE

MELHoR AÍENorR ns oeuaNDAs Do cotÉcto, eRBaruttn a INTEGRIDADE ríscn r REDUaR os Rlscos

ôecoinrnrresbiúiôrôt,uesrnuiuBaoorMóvEl., , ' 
'

tNtctALMENTE n ieronr,aÀt aueuaçÃo ocoRREU DE MANEIRA pARctAL, ATlNglNDo plRre oo tuóvet E

PERMITINDO QUE DETERMINAqO ESPAçO AINDA FUNCIONASSE COM AIGUMASTURMAS, SECRETARIA E COZINHA

ENquANTo AsruRMAs DA nARTE EM consrnuçÃo FossEM LorADAs EM ourRo tuóvEl DE FoRMA

rerupoRÁnta. No ENTANTo, coM o AvANço DA REFoRMA E oBJETrvÁNDo ttÃo ExpoR os ALUNoS E coRPo

rÉcrurco on escoLa Às FUuGENS E DEMATs ÍNSEGURANÇAS, FAR-sE-Á NEcEssÁRtÀA LocAçÃo DE Novo tuÓvrl
QUE coMPoRTE A cozINHÀ SECRETARIA E SALAS QUE NTÉ O PRESENTE MOMENTO FIJNCIONAVAT.,I I.IO IN/IÓVEI OE

ORIGEM.

cúusuu TrFÇf, tn4 : pnâzg pe VtcÊrucJa

,l

3.1. o pRAzo oe vre Êtc|n DA coNTRATAçÃo DEVERÁ sER DE s MESEs, A PARTTR Pa pueLtcaçÃo Í{o

oFtcAL Do MuNtcípto. poDENDo EÍE TER o sEU pRAzo PRoRRQGADo, sE ASSIM FoR DA VoNTADE

NA coNFoRMIDADE Do EstABEtfcrDo Na Ler ttc 8.666/93 e n-rrneçÕEs PosrERloREs
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rvr ut lcípió oi J uAzElRo

,: sUpERtNTENoÊncn oE ucllçÕrs E coNTRAÍo§

3.2. A CONTRATÂçÃO COUIttuanÁ er'a vlGoR EM QUALQUER'lillpÓrese pE n-teulçÃo oo tuÓvet LocADo', NA

FORMA DOARTIGO 8e DA LEI Ne 8'245, DE 1991'

cúusuu oueBrl- espectrlcacÕFs op sesyço

cúusuLl sÉnttaa-VltoB

O VALOR GLOBAL DO PRESENTE I

ãoi,iili,'onôi À nerr,' ut'r ÉnnçÃo

DESTE CONTRATO'

NsTRUMENTo É DE R§ s.4oo,oo (cllco MIL-E 
SuATRocENTos 

REAIs)' QUE

DEVTDA 
'..o 

.onr*rfriiÁ iôl.ri*eraoA PELA execuçÃo Do oEJEro

cúusura ovrNra- rNrneçÂ F cBIrJnPs oe a§elTncFo,oqôug'To

5.l.oPRAzoDEENTREçAoottuóvrlÉDE5otAs,coNTADosDAAsslNATURADolNs.tRUMENToCoNTRATUAL.
s.z. As DEspEs* ,r*roirã"*ilir^s iltóáçÃô, rr'rcur'rsroas a locarÁntÀ sERÃ9lE-c-Ell?f..-

pRovtsoRlAMENrE No pnazo:De 05 Dl§, ot'otoiitiiió*tl'g'qry,.o,yPANHAMENIo e rtscaltzeçÃo so

coNrRAro, ,enn erero'óípôsrenronVt*'t,.oénõ-rt-.fi^-:"WylDADE coM es eseectrtcaçÔes

CONSTANTES NESTE TERMO INSTRUMENTO E INSTRUMENTO CONTRATUAL'

;:r:üüffi;i;ÉJilffiiü-iilô;ioãçIô, rNcur','sroAs A LocarÁnr4 No roDo ou EM PARrE'

euaNEo EM DEsAcoRDà".ãin-iíllt'iêlirqAçôes'e oanteeçÕes coNsrANrES NEsrE rNsrRuMENro

fl ÁrKUrÂ s$fiA- Dos cAsos oMlssos

oscAsosoMlssosou'sruaçÕesN4o-E-xlllc]rADAS,NAscúulyf:-DEsrEcoNrRAroRrerR-sr'ÃopEtrs
orsposrçôEs coNÍlDAS iii iÉr'ln. e,2as, D! 1??l E r.rÀ1gf 8,666, DE 19s.3, SUBSIDIARiAMENTE' BEM coMo NoS

DEMAT' REGUrÁMENroi^r-=ruô*üÃs ao,yqrfi^ifrF i'ÉJiâÃ'i, qul pezer',' pnnre tNÍreRANrE DESrE

éóllrnaro, TNDEPENDENTEMENTE DE suAs rRANscRlçÔEs' 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

supERtNTENDÊxcln or ucmçÕrs E cq{TRATos

cúusut l omavA - Do.PREço

o(s) PREço(s) UrufÁnlo1s1,oq(s) pRODrJTos(s) oBJETo DE5TE coNTRnro esrÃo DlscRlMlNADos NA PLANILHA A

SEGUIRT

Rs 5.400,q1

W

cúusut l trlorua - ooracÃ9 oncmnerurÁnn

As DEspESAs DERIvADAs Drrtri'.orr*or" coRRenÃo PoR coNrA DA s.EgulrürEPTlIl99IflY.ENrÁRlA E DE

ããío,i'oi õ'ãônÁrs eir?irtiCõs, st *icessÁRto, pneüsros NAvERBÂ oRçAMENTÁRIA Do PoDER EXECUTIVo:
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uNTDADE ORÇAv6X1$!A: 0707001

PROJETO ATIVIDADE: ?0t10

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35

TONTE:154OOOOO

CúUSU|Â DÉCMA. DO PAGAMENTO

10.1.,0 PAGAMENTO SERÁ REALIZADO NO PRAZO MÁüIMO DE ATÉ 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DO

RE.EBTMENT. DA NorÂFrscALou FAruRA, Arlül;'*ããõeú BANcÁníe, pnnacnÉDro EM BANC' AGÊNcrA

E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO CONTRATADO.

io.2, ô, *eÃúiruiós'orcoRRENr.Es rr ,65p6sAS cllg_s.u1L,o_1!.§s?ULTRAPASSEM o LlMrrE DE QUETRATA

o rNcrso il Do ARr. ,o ,iüliãà'., 
'iio4j;'rie:ít*ao 

tER EFEruADos No PRüo DE ArÉ s (clNco) D|As ÚrErs'

coNTADos DA DArA r^ ilftH^iÂõÀõÉÀ'r'rorE FlsôAL' NosrERMos Do ARr' 5e' § 3e' DA LEI Ns 8'666' DE

Ê
3

vAroR TorAL (R9)VALOR

uNlTÁRlo
QTD. PERIITEM

5.400,001
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SUPERTNTENDÊWCIa Os UCITAçÕES E CONTRATOS

HABTUTAçÃO EXTGTDAS NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO.

10,9. coNSTATANDo-SE, A slruAçÃo DE TRREGULAR!DADE DA coNTRATADA, sERÁ PRovlDENCIâDA suA
NolFtcAÇÃo, poR EscRtro, IARA euE, No pRAzo DE s (ctNco) DtAs, REGUtARtzE suAstruAçÃo ou, No

MEsMo p-RAzo, AeRESENTE suA DEFEsA. o pRAzo poornÁ sER pRoRRoGADo UMA vEz, PoR l6uAL pERíoDo, e
cntrÉnto DA coNTRATANTE.

10.10. pREvrAr,arrurerÀeurssÃo os ruoreDE EMeENHo Eic4PtttgAY!tr_o,_ll?y1!lT1!19:J5{-_
REAL1ZAR consurrÀ a oôcut,lenrlçÃO vrruo0ruÀoa no ART. 29 DA LEI Ne.8.666, DE 1993 PARA IDENTIFICAR

possÍvel SUspENsÃo TerraponÁnlaof ennlclnnçÃo Eu uotaçÃo, no Ârr,tatro oo ÓneÃo ou ENTIDADE,

;íffiiçÃõ; ãô-r,iiãiiAR;ó" ó pãren púáuCó, áeü coúo otonnÊructas rMpEDrlvAsINDrRErAs,

ogsgnúaoo o Dtsposro No ART.29, DA rNÍRUçÃo ruonrvrenvA Ne 3. DE 26 DE ABRIL DE 2018.

ro.rr. HÃo neüeruoo nEe uunlzRçÃo ou sENDo A DEFESA CONSTDERADA IMPROCEDENTE, A CONTRATANTE

ogveRÁ corraunrcln aos óReÃos nEsponsÁvets peu rtscalzaçÃo DA REGUIÁRIDADE FlscAL qulNro À

ruaolr,aptÊnclA DA CoNTRATADA BEM coMo euANTo À ÉxtsrÊncta DE PAGAMENTo A sER EFETUADO, PARA

euE sEJAM ACtoNADoS os MEtos pERTINENTEs e ruEcessÁRtos PARAGARANTIR o RECEBIMENTO DE sEUs

cRÉoros.
10.12. pERsrslNDo A TRREGUIAEíDADE. A coNTRATANTE orvERÁ nooJtRA. MEDIDAs uecrssÁntns À nrsctsÃo

coNrRAruAL *r, ouros=ôã r^ôãiisã,üüijsiÀiiüo ãinúsÉôloEllrE, ASSEGTTRADR À corurnaraoe e

AMPLA DEFESA.

10.13. HAVEND9 A EFETNA execuçÃo Do oBJETo, os PneetllEtwos sERÃo REALIzADos NORMALMENTE, arÉ

quE sE DEcTDA pern nEsâsÀo-ú'colinaro, cnio e cor.rrnnrloqlÀo REGULARTZE sul strueçÃo, RELArtvo

A DocuMENTeçÃo ruenctoNADA No ART. 29 DA LEI Ne 8.666, oE 1993'

ro.ra. seú nEsbnoroo o CoNTRATO eu execuçÃo coM A CoNTRATADA INADIMPLENTE, sALVo PoR Morlvo

DE EcoNoMtctDADE, 5EGURANçA NActoNAL ou ourRo DE INTERESSE púeltco DE ALTA RELEVÃNC|À

gEVIDAMENTE JUÍtFtcADo, EM euALeuER cAso, pEu uÁxtue AUToRIDADE DA CONTRATANTE.

fi.L:?iüffiáã;iã;fi;à:;;ài;"iü^ilÀ;,E ;niÀô ririúnRrA pREVrsrA rua ue tsuçÃo a1q9Áyr1'

10.16. A CONTRATADA REGUIÁRMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

";iãi,bizoo;, 
NÀó soFREnÁ e nrrençÃo rilsurÁiln euANro Aos lMPosros e cournlautçÕes

aaúr.rtróos pón nquELE ieêrr.,re ruo rruraruro- o- pAGAMENTo ncanÁ cot'tDrcloNADo À mREserutlçÂo oE

couenovrçÃo, poR 

"iioõe-ôóéüüí*ià 
ôrüiÃr,loi aur FAz rus Ao rRrrauervro rnteurÁnto FAVoREcTDo

PREVISTO NA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR'
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cúUSurn oÉctUl pntrltetnl - oaS OantCAêôeS ol COrrnAr.aOA/ pCAOORa

11.1. A LOCADORA OBRIGA-SE A:

ii.i. rr,rineeln o ruróvEl EM pERFEtrAs coruorçÕes DE uso pARA os FINS A euE sE DEsrlNA, E EM EsrRlrA

ogsenvÂNctl DAs EsPEclFlcAçÕes oE suA PRoPosrA;

11.3. FoRNEcEn oecúnaçÃo Ãrúauoo eue NÃo.pesasoBRE o rruóvel QUALQUER IMPEDIMENTO DE ORDEM

JuR[orce capAz DE coLocAR EM RTSCO n rOCtçÃO, OU, CaSO EXlsrA ALGUM IMPEDIMENTO, llEs]ll 9:
EscLAREclMErsros caeívgls, lNcLUSlvE coM AJUNTADA DA DocuMerurlçÃo PERTINENTE, PARA FlNs DE

eveltnçÃo PoR PARTE oR t-ocarÁRte;
11.4; GARANT,*, ou**ii'à-rlütõôi,o*çÃo, o uso pÀcÍrrco oo tuÓveu

11.s. MANTER, DURANTE ê tocaçÃo, A FoRMA E o DESTI{o oo 
1up_veU

11.6. REspoNDeR peuosvíctos ou DEFElros ANTERIoRSSÀ locaÇÃo;

ii.i. ÂirilrÀã n iôteúnrÀ run,oescnrçÃo MrNucrosA Do ESrADo Do rMóvEL,,euaNDo DA REALtzeçÃo oa

VISTORIA;

ii.à. iõírecrn À locnrÁnrA REctBo DlscRrMrNANoo as tnaponrÂNqAs PAGAS, vEDADA A qurnçÃo

e sruÉRtce;

11.e. nAGAR AsrAxAs DE ADMINIsIRação qvroatuÁnt4, sr HoUVER, E DE lln!Ml?]1!p - NESTAS

coMpREENDtDAs As DEspEsas ruecesÀnres À ere ntçÃo DA IDoNEIDADE Do PRETENDENTE;

11.10. pAGAR:As DesprsAs DE,ENERGIA e Áe uns DE FoRMA REGULAR; f
4



W
MUNrcÍno oe luazrno

supERrNrENpÊrrrcll or,uoraçÕrs e coNTRATos

11.11. PAGAR OS IMPOSTOS (ESPECIALMENTE TMPOSTO PREDTALTERRTTORTAL URBANO - lpTU), TAXAS, INCLUS|VE
a corurntautçÃo PARA o cusrEro DE sERVrços DE TLUMTNAçÃO pÚauc+ BEM coMo EvENTUAts ourRos
ENcARGoS tNcIDENTES soBRE o tuóvel culo pAGAMENTo rrrÃo rrrrcurvrge À locRrÁnra;
11.12. MANTER, DURANTE e ue Êncn Do coNTRATo, ToDAs As coruuçôes or xmrurnçÃo E euALtFtcAçÃo
exreroas No pRocEsso oe com'rnlreçÃo;
11.13. NolFtcAR l uocerÁRtÀ No cAso DE ALTENAçÃo oo tuóvrvesenço rís1co DURANTE A vre ÊruqR orsre
coNTRATo, pARA o exencÍcro Do DlREtro oe pnrrrnÊruch NA coMpRA, DEVENDo EsrA MANTFESTAR sEU
TNTERESSE No pRAzo oe erÉ 30 (TRTNTA) DrAs coNTADos oa ruolrrclçÃo;
11:14. rNFoRMnn À locatÁntA quArseuER alreReçôes NA TITULARTDADE Do ruóveL rNcLUstvE coM A
aenrseuraçÃo DA DocuMEurnÇÃo coRREspoNDENTE.

11.1s. ADEeulçÃo oe MoBTuDADE E AcEsstBtLrDADE No BANHETRo.

rr.ro. nevrsÃo GERAL NA,PAR E HrDRÁULrçO-eçÉrRrCe, DEPENDENDO DA METRAGEM On COruSrnUçÃO É

ruecEssÁRto uM pRoJElo stMpLtFrcADo sru pnÊqsÃoroe ntonarwr, MAs ATNDA o pRoJEro lvcs É

ogruearónro EMToDo o pRÉoro.

11.17. REcoMENDAçÃo 9s s3 1lnÊs) ExÍrNToREs DE 6kg AB.

cúusuu pÉcrMA §EGqruDÀi p9s-prRErTos E oBRrGAcôEs.po cgNTnATArtrTE/ rocATÁRro

12.1. A r-ocerÁRte oeRtGA,sE A:

12.2. pAGAR o alueuçL e os eruclheos oa LosÇÃo eXrcÍvets, No pRAzo ESIIpULADo;
12.3. sERMR-sE Dô rúóvEL pnú o uso coNVENcroNADo ou pRESUMTDo, couprrÍvEL coM A NATUREZA

DEsrE E coM o FIM A QUE sE DEsTINA, DEVENDO cOTSENVÁ-TO COMO SE SEU FOSSE;

12,a. É vroaon n suergcÁçÃo, o gupnÉsnMo,ou cEssÂo Do REFERTDo rruóveurspeço rÍstco, EM pARTE ou
No sEU ToDo, sEM auronzeçÃo Do LocADoR;
12,5. REAuZAR vtsroRlA Do rupvrq ANTEs DoaEcEBTMENTo DAs cHAVES, nARA FrNs DE vrmrtclçÃo
MrNuctosA oo rsraoô oo rMóvrLlrazenoo cousraR Do rERMo DE vrsroRrA os EVENTUAIs DEFElros

EXISTENTES;

12.6. REsr[uln o tuóvrt, FTNDA a LocáçÃo-, runs coruorçÕEs EM euE o REcEBEU, coNFoRME DocuMEMro DE

orscntçÃo MlNUcrosA EráBoRADo euANDo DAVrsroRrA rNrctAL sALVo os DEsGAsrEs e oetRtonaçÕrs
DECORRENTES DO USO NORMA!
rz.z. os vícros E/ou DEFEttos,euE NÃo corustnREM NorERMo DE vrsroRlA FEtro NA oevoruçÃo oo ttuóveu

sERÃO DE RESPONSABILIDADE DO LOCADOR.

12.8. euANoo oe oevoluçÃo oO naóveuEspAÇo rÍstco, o r-ocarÁnro pooenÁ EFETUA& eu suesrrurçÃo e
suA REcUpERAÇÃo. pae auaruro I rÍrulo oE truoeruznçÃo, coM BAsE No rERMo DE usroRtA A sER

coNFRoNTADo coM AqUELE FtRMADo No REcEBIMENTo Do truóvevrspaço rísco, DESDE euE ExtsrAM
REcuRsos onçnue mÁntos E er.rg,sEJA ApRovaDo pEu nuroiroADE coMeETEMrE, eÉM oa corucoRoÂructn
DO LOCADO& INCLUSIVE QUANTO AO VALOR A LHE SER INDENIZADO.

12.9. coMUNIcan Àtoclo.oRA QUAI.QUER DANo oU DEFEITo cUJA REPARAçÃO A E§TE INCUMBÀ BEM cOMO AS

EVENTUATS runaaçÕes DE TERCETRoS;

12:10. CONSENTTR COM n nrnqZeçÃO DE REPAROS URGENTES, ACARGO DA LOCADORA, SENDO eSSgeUnaOO À
locnrÁnra o DrRErro eo asarluÊNro pRopoRcroNAL Do ALUGUEL, cAso os REpARos DUREM MArs DE DEz

DlAs,NoSTERrraosooARTlGo26DALElN.8;245,DÊ$91;
12.11. REALTZAR O TMEDTATO REPARO DOS DANOS VERTFICADOS NO |MÓVEL OU NAS SUAS TNSTAIÁçÕES,
pRovocADos poR sEUs AGENTES. FUNctonÁnlos ou vrslrANTES AUToRtzADos;
12.12. NÃo MoorflcÀn l rônrtan exrÊnrrra oÚ rnffenrun oo rMóvEL, sEM o coNsENTrMeruto pRÉvto s poR

EscRITo DA LocADoRA, sALVo As ADAPTáçôEs coNSIDERADAS coNvENIENTES AO DESEMPENITO DASSUAS

5

ATIVIDADES; ,:, r , ,'
r2.rgl. euaruoo se i'narnR oE BENFETToRTA úttt, Eu oevr sen pRevlaN,tENTE APRovADA PARA FtNs DE
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

sUpERTNTENDÊruCn Oe UCITAçÕES E CONTRATOS

TNDENTZAçÃO.

12.14. ENTREGAR !MEDIATAMENTE À LOCADORA OS DOCUMENTOS DE COBRANçA DE TRIBI.ÍTOS E ENCARGOS

coNDoütNtArs, cÚlo pAeeMENTo r.rÃo sern oe seu,ErucnBGô, BEru corvrô.qult-qurn tnlnançÃo, MULTA ou
exroENcta oe nuromóeoe púsLlc^, atruoa,Que olneêtonaon À locarÁntl;
12,15, eAGAR As DEspEsAs DE TELEFoNE e oe CoNsurúo DE'GÁs (sE HouvER) E E§Go-ro;

12.16; pERMtrtn n vríoma oo ttuóvel pELA LocADoRA ou poR sEus tunnoerÁRtos, MEDIANTT pRÉue

corúglNeçÃo DE DlA E HoRÀ BEM coMo ADMITIR QUE SE,A VISTTADO E EXAMINADO POR TERCEIRO' NA

nrpórese pREVrsrA No ARTtGo 27 DA LEt Ne 8.245, DE 1991;

12.17. pAGAR auASaúER MULTAS ou pENALIDADEs'quE vENHAM A sER APLtcADAs, ou tNTIMAçÕes oue
yENHAM A sER FErrAs pELos poorngs púBpcos EM'vTRTUDE DE DEsRESPEITo Às le ts FEDERAIS, EsrADUAls ou
MUNrcrpArt No euE sE REFERE À wtuzaçÃo oo tuÓveuEspeço rÍstco LocADo

12.18. LEVAR o pnrserurÊ Corurnlrô,oe r-oceçÃo A REGrsrRo ruo caRróRto DE REGtsrRo or tuóvets
COMPETENTE.

rz.rg. R r-ocnrÁRln pooenÁ REsctNDrR o coNTRATe UNilÁTERALMENTE A QUALQUER MoMENTo, sEM

pREJUÍzo, npós n REFoRMA e arraplreçÃo DA UNTDADE ESCoLAR ENCERRA-SE E EsrlvER PRoNTA PARA uso,

cAso euE cesslú n tusnncATtvA DA DEsPESA.

t z.zo, lesre caso n r,oçerÁntn oevinÁ INFoRMAR A LocADoRA 30 (TRINTA) DIAS ANTES oR nesctsÃo

UNILATERAL

cúusur.A oÉoua rriCelne- qg'cotrtTBot re ri§câlzncÃo oa execucÃg

13.1. NosrERMos Do ART. 67 LEt Ne 8.566, DE tggg, seRÁ DEstGNADo REPRESENTANTE PARA ACOMPANHAR E

iiCáLián Aei[srÁçÃô Jo senvrÇo, anórnuoo EM REGrsrRo pRópRto rools as ocoRnÊuoas

RELActoNADAs conn a eiecuçÃg E DETERMTNAúoo o our,roR uecessÁnto À nee uuntznçÃo oe FALHAS ou

13.2. A pneíeÇÃo oE sERVIço DE vALoR supERroR Ao,tÍMtrt EstABELEclDo No ART. 23 DA LEI Ne 8.666, DE

1993, paRA A M9,.qASDADE óe corwrye, orve nÁ srR coNFlADo A uMA coutssÃo DE, No MíNlMo, a (rnÊs)

M EMBROs., OCSrc ruAOOS PELA AUTORI DADE COMPETE NTE.

13.3. A FtscÂLrzaçÃó oe quE TRATA Ésrr rreu NÃe ExcLUt NEM REDUZ A RESPoNSABILIDADE DA CONTRATADA

rúclusrve penaruÍe reBcEtRot poR euALeuER TRREGULARTDADE, ATNDA euE REsULTANTE or tupeRrgtçÔrs

rÉcurcls ou vÍcios neotg|Tónros, r, rue ocoRRÊNcn DESTA, NÃO IMPLICA EM CORRESPONSABITIDADE DA

eourrutsrnniÃo ou DE sEu_§ leErurEs E pREposros, DE coNFoRMtDADE coM o ART. 70 DA LEI Nc 8.666, DE

1993.

13:4. o REpRESENTANTE DAADMINtsÍRAçÃo mo-rnnÁ EMrREGtsrRo PRópRto rooasa199-o11!1_cres

nrucroúnons coy AExEçtJçÃo oô coutRATo, iNDtcANDo DlA, ruÊs e mlo, BEM coMo o NOME Dos

rúrucror,rÁnros rvennurtúeúrE eruvouvrDos, DErERMIunruoo o QUE FoR,NEcessÁnto À nryuqglzagÃo oas

rauHas ou orrrroS oBsERVADos E ENCAMtNHAruoo ôs aporumrraeruros À RUToRIDADE coMPETENTE PARA

as pnouoÊttctls ceaívets.
13.5. A LocADoRA pooeRÁ tttotcaR uM REpRESENTANTE pARA nrpREsgtwÁ-t-o run rxecuçÃo Do coNTRATo.

13.6. FtcA DEsIGNADo(A) coMo FtscAL pELA sEcRETARTA DE ADMINtsrRnçÃo, os(a)sERvlDoREs{A) PÚBLlcos(A)

rr.z. losÉ pERE1RA, tNScRtTO(A) NO CpF Ns A$.77O,2,UA7, LOTADO NA SECREÍARn Oe eOUCaçÃO r

cúusut-t oÉotvn ouanrp oas grÍ{rsttoRtAs t coNsenvacÃo

14.1. As BENFEtToRtAS ruecessÁnrns INTRoDUaDAs pELA LocATÁntR, etNoR qur ruÃo AUToRIZADAS PELA

LocADoRÀ BEM coMo As úrers, oesor euE AUToRrzAoes, sERÃo truoelq{vetl:! !!1y[El!.exeRcÍcto oo
DtRE|TO ornEreruçÃO, DE ACORDO êOrvr O ARTlGo 35,DA t-El Ne,8,245, DE 1991, E O ARTIGO 574 oO cóOteo

ctvtL.
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MUNrcÍPIO DEJUAZEIRO

supERrNrENEÊuqe oe ucrmçÕts E coNTRATos

14.3. EM AUALQUER CASO, TODAS AS BENFETTORTAS OEStvtOUrÁVHS, TAIS COMO LAMBRI' BIOMBOS, COFRE

cot'ls.rRuÍoo, TApETEs, ETc,, poDERÃo sER RETIRADAS prle tocarÁRÁ, DEVENDo o tuóvet LocADo,
ENTRErÀNTo, sER DEVoLvlDo coM os sEus nespçcnVos acEssóRros.

cúúsqú o r grúÀ qÚl*ia- oi arn nf clg-sü * EÍúÂ

É norrarssÍvel A FUs.Ão, gsÃo ou rrucgneonaçÃo,qA coNTRATADA coM/EM ourRA pessol ruRíorcA, DESDE

euE sEJAM oBsERVAoos eELA NovA pEssoA ruRÍorcn roDos os REeursrros DE HABTLTTAçÃo exreroos ruo
PROCESSO ORTGTNAL; §elAM,Ull'rrrDAS AS DEMATS CúUSUUS e COruOrçÔeS OO COniúrO; NÃO HAJA pnerUÍZO

À exrcuçÃo oo oaiero pAcruADo E HNA e RHuÊrucn ExpREssA DA ADMrNrsrnaçÃo À corurruuroADE Do
CONTRATO.

cúusuue oÉqrvn SErreigo nrlrusre

16.1. os pREços sÃo rxos e tnnrruusrÁvErs No pRAzo DE uM ANo coNTADo DA DATA LtMrrE eARA A

apneserurnçÃo DAs PRoPosrAs.
16.2. quANDo e corwnarnçÃo ocoRRER poR DtspENsAou tNExtGtBtLtDADE, coNTAR-se-Á oe DATA DE

ceLesRaçÃo Do coNTRATo.
16.3. DENÍRo oo pR.azo oe vrcÊrucrR po coNTRATo E MEDTANTE sor-rcraçÃo DA c€NTRATADA, os pREços

colrrnareôoi pooeúo sôrnrr neerusrElepós o rrurEnieêr'ro ôs uu eu-o, apucaruoo-se o ÍNotce tpéa
ExcLUStvAMErwr pÀna ns oeRreaçÕes rNrcrADAS r corrrauÍoes epós e ocoRnÊnoÀ on anuALrDADE.

16.4. Nos REAJUÍEs SUBSEeUENTES Ao pR!MErRo,.o:rNÍERREGNo nttÍrutuo DE UM ANo seRÁ courmo a
pARTIR oos rrefos rrrueNcernos oo,úlrruo RENUsTE.,:
16.5. NO CASO Oe ArneSO OU trrÃO OrVUleAçÃO DO ÍNDtCr Or nÉruUSreMENTO, O CONTRATANTE pneanÁ À

coNTRATADA a ruponrÂrucrA cALcuráDA prua úmun vanraçÃo coNHEqDA LreurDANDo A DTFERENçA

coRREsPoNDerure rÃo LoGo SEJA DIVULGADo o Íruo|cr DEFINITIVO. FICA A CONTRATADA OBRIGADA A

ApREsENTAR MeMóRrn oE,cÁr-cuLo ReTERENTE ao REAJUSTAMENTo DE pREços Do váLoR REMANEScENTE,

SEMPRE QUE ESTE OCORRER.

16.6. NAs AFEnrçÕes FtNAts, o íruorce uluzeDo eARA RENUsTE sEnÁ, ogntoltoRtAMENTE, o DEFtNtlvo.
16.7. cAso o ÍITIoIce ESTABELECIDo PARA RENUSTAMENTO VENHA A SER EXIINTO OU DE qUALQUER FORMA

trtÃo possa MAts sER unLtzADo, se RÁ lporaoo, EM suBslrutçÃo, o QUE vtER A sER DETERMINADo PEu
lEorsuÇÃo erwÃo EM vrcoR.
rs.a. Í{e ausÊNcte DE,pREVtsÃo uear eunruro ao ÍnorcE SUBSÍÍuro, As pARTES ELEGERÃo ttovo fNotcr
oFrcrAL paRR Reerustaueruio oo pneço oo vALoR REMANescerrnç; poR MEro DE TERMo ADtlvo.

cúusuua oÉqlnl sírrrr4ai pl,aqlr,rrr4 oe e.Xrsuç4o

rz.t, ttÃo nlvenÁ exleÊrucrn oe eanRtwqRl,coNTRATUAL oe execuçÃo, FEtA§ nazôes nsAxo,JUSTIFIcADAS:

17,2. AeOUtr,ISrneçÃo AVALTOU qUE O OBJETO ORA CONTRATO r,tÃO É COTTApUXO, É UI,l SenVtçO COMUM E

oprou pELq NÃo rxle Êrucln ol eenANTTACoNTRATUAL uMAvEz euE AUMENTAR]A o vAtoR coNrRATADo.

cúusur-l oÉcwrl orravl - oas slNcôrs aoníttrttstnlflvls

18.1. çoMETE trurnaÇÃo aoMtNtsrRATlvA Nos rERMos oÁ L"Et Ne 8.666, DE 1993 E DA LEI Ne 1o.s2o, DE 2ooz, A

CONTRATADA QUE:
18.2. tNExEcuçÃo roral ou eARcTALMENTE euAreuER DAs oenreeÇÕes nssuMrDAs eu oeconnÊrucrA DA

corurnaraçÃo;
18.3. EN5EJAR o RETARDANTENT'o DA rxrcuçÃo Do oBJETo;

18.4. FRAUDAn rua exrcuçÃo Do coNTRATo;
18.s. coMpoRTAR-sE DE naooo tnroôrueo;
18.6. COMETER FRAU9E rrSCAl;

rs.z. r{Ão MANTTvER A PRoPosrA.
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MUNICíHO DE JUAZEIRO

SUPERINTENDEÍ{CIA.DE IICITAçÔES E CONTRATOS

18.8. A COTyTRATADI OUE CôUrrrn,QUALqUER OAS TNFRAçôES D|SÇR|MINADAS NO SUBITEM ACIMA FICARÁ

SUJEITA, SEM pREJUíZO DA REsPoN§ABtLlDÀpE êlVtr e Citt,ttruAi, ÀS SEGUINTES SANçÕEs

18,9. ADVERTÊNGA poR FALTAs LEvEs, AsstM ENTENDTDAs AQUETâs QUE NÃo AcARRETEM PREJUízos

SIG NI FICATIVOS PARA A CONTRATANTE;

18.10. MULTA MoRATÓRA DEo,25% (zERo VÍRGULA VINTE E CINTO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO

TNJUSTIF|CADO SOBRE O VALOR DA PARCEIÂ INAEIMPLIDÀ ATÉ O UMITE DE 30 (TRINTA) Dffit__ 
_

18.11. MULTA coMpENsATóRA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo, No cAso DE

TNEXECUçÃO TOTAL DO OBIEI_O;

18.12. EM cASo DE lNExEcUçÃô pARclAt- A MULTA coMpENsATóRtA, No MEsMo PERcENTUAL Do suBlTEM

ACtMÀ SeRÁ npUClOA DE FORMA PRSPORCI9NA;- À OanlOeçÃo INADIMPLIDA;

18.13. suspENsÃo DE UcrrAR E tMpEDtMENTo DE coNTRATAR coM o ÓncÃo, ENTIDADE oU UNIDADE

ADM1NrsrRÂnvA pElÁ euAL A ADMTNI5TRAçÃo púBUcA oPERA E ATUA coNcRETAMENTE, PELO pnezo oe RtÉ

DOISANOS;

18.14. IMPEDIMENTo DE LICITAR]E CONTRATAR.COM O MUNICÍPIO PELO PRAZO DE ATÉ CINCO ANOS;

iã.ii. oicú*içAó-oÉir,rióôHETDADE pARA rlorAR ou qoNrRArâ! coM AAD_MrNlTltllgry:lm,
ENQUANT9 PERDURAREM,65 MoTIVos DETERI\,IINANTES.DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA-PROMOVIDA A

neeàrrryaçÃO pERANTE A pRópRta AUToRTDADE qUE Apucou_A PENAL!DADE, QUE SERÁ coNcEDlDA SEMPRE

QUE A CONTRATADA RESSARCIR A CONTRATANTE PELOS PREJUIZOS CAUSADOS;

18.16. TAMBÉM FICAM SUJEITAS Às prruauoaoEs DO ART. 87, II1 E IV DA LEI Ng 8.666, DE 1993, A CONTRATADA

QUE:

18.17. TENHA sOFRtDO CoNDENAçÃo DEFTNÍTrvA poR PRATICÁR, PoR MElo DoLosot FRAUDE FlscAL No

RECOLHIMENTO DE QUAISQUER TRIBUTOS;

18.18. TENHA PNETIáOO.ETOS ILÍCITOSVISANDO'AFRUSTRAR OS OBJETNOS DA LICITAçÃO;

ie.rg. oeÍ,rroNsrRE NÃo possutR tDoNEtDADE pnna conrnluR coM A ADMINISTRAçÃO EM VIRTUDE DE ATos

ILíqTOS PRATICADOS.

ri.io. aepr.rcnçÃo oe euALeuER DAS pENALIDADE§ pREVrsrAS REALIZAR-SE-Á ena pnocesso ADM|NlstRATlvo

oúr nssse unnM o córwneorónro E AAMnLA DEFESA À coNTRATADAI gBlllvANDo-sE o PRoCEDIMENTo

PREVISTO NA LEI Nc 8.666, DE 1993, E SUBSTDIARIAMENTE A LEI Ns 9.784, DE 1999'

ri:i. I luroRtDADE coüpmrurg, NA Apt-tcAçÃo DâsrsANÇÕet uvmÁ EM coNslDERAçÃo a e nluoADE DA

õóruóurÀbo rppnÀron, o canÁren roucettvo,DA,eENA,,BEM coMo o DANo cAUsADo À aorutrutsneçÃo,

OBSERVADO O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

cúusrrlÁ pÉctMA NptilA.- DA REsçEâo col{TBATUAt

COMPROVADOS QUE HOUVER SOFRIDO.

19.4. cAso, poR nnzÕEs oE |NTERESSE púauco, oTvIDAMENTE JUsTlFlcADAs, Nos TERMoS Do lNclso xll Do

il;",ã;';iili li;ã.àoo. oi iãôã, r roúÁnia peqoe DEVoLVER o tuóvrr E REscrNDrRo_coNrRAro, ANrEs

DO TÉRM|NO DO SEU PRAZO Oe VreÊUCtÀ ncnnÁ DtspENSADA DO PAGAMENTO DE QUALQUER MULTA, DESDE

àug HorrrrquEA LocADoBÀ poR Escnrro, coM ANTEcEDÊNCIA MíNIMA DE 30 (TRINTA) DIA§.

ô.i. 
"ós 

*-s* in,r oú nisiE rMPossrBrLirADA A ocuPfçÃg ?g.'y.gYll, 1': t9[o- 
1IçÊ^].'l?^-- , À *

DESMoRoNAMENTo, DESApRopRnçÃO, cAso FORTUITo oU FoRçA MAloR, ETc., A LoCATARIA PoDERA 
f-
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CONSIDERAR O CONTRATO RESCINDIDO IM.EDIATAMENTE, FICANDO DISPENSADA DE QUALQUER PRÉVIA

ruonrlcnçÃo,,ou MUúTA, DESDE quE, ruesra utpórrse, xÃo tennA coNcoRRtDo enna n strueçÃo.
19,6, o pnocrÔtrraEruTo FoRMAt DE RESCTSÃo,TEnÁ truÍcto MEDTANTE ruorrrÇaçÃo EscRrrA, ENTREGUE

DTRETAMENTE À loclooRa ou poR vrA posrAL, coM Avrso DE REcEBtMENTo.

19.7. os cAsos DA REsctsÃo cottrRATUA[ seRÃo ronultrúENTE MoÍtvADos Nos AUTos, AssEGURADo o
corurnaoróRlo,E AAMeLA DEFEsÀ E pREcEDrDos DE AUToRTzAçÃo EscRrrA E FUNDAMENTADA DA
AUTORIDADE COMPETENTE.

19.8. o TERMo DE REScISÃo ogvrnÁ INDIcAR, coNFoRME o CASo:

rg.g. anLAúço oôs'eüÊnrros coNTRATUATs ri àuúpnrsos ou pARcTALMENTE cUMpRrDos;
19.19: RE|-AÇÂO DOS.PAGAMTnTOS tÁ ererUADOS E'ATNDA DEVTDQS;

19.11. tNDENrzaçÕes E MULTAs.

cúusull vreÉsrua - rono

AS PARTES @NTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO/BA PARA DIRIMIR EVENTUAIS

corurnovÉnsns oRruNDAs DESrE coNTRATo, coM neruúucn ExpREssA A euALeuER ourRo, poR MArs
PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADASi AS PARTESIFINUNTU O PRESEN:TE CONTRATO EM q.2(DUAS) VIAS DE

I6UAL TEOR E FORMÀ JUNTÂMENTE COM- ,A5 DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

lDENTlFtcADAs, oBRIGANDo-sE poR sEUs HEBDEtRosou sucEssoREs, a eult-eurn rÍrulo.

JUAZETRO - BÀ 19 DE ABRrt DE 2023.

TESÍEMUNHAS:

MurrcÍno DE JUAZETRo

supERtNTENDÊrucn or ltcnaçÕes E coNTRATos
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